MUNICIPIC DE PINTO BANDEIRA
ESTADO DO RIC GRANDE DO SUL

LEI Ne. 481, DE 07 DE JUNHO DE 2021

Dé& nova redagéo a dispositivo da Lei Municipal n°
200, de 30 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINTO BANDEIRA EM EXERCICIO
Fago saber que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° O § 1° do art. 1° da Lei Municipal n° 200, de 30 de janeiro de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redagao:

Art. 1% oo

§ 1° Seré gratuito o transporte para 0S estudantes da Educagédo Infantil, Ensino
Fundamental, Ensino Médio, que estiverem matriculados em Escolas no
Municipio de Pinto Bandeira. Também serd gratuito o transporte de alunos que
estiverem matriculados em Ensino Médio na Modalidade Normal (Magistério),
Educagdo Profissional Técnica de Nivel Médio e Superior, Cursos de
Graduagéo, Pés-Graduagdo, Cursos de Extenséo e Sequenciais em instituigbes
de Ensino Superior, Cursos Técnicos & Profissionalizantes certificados pelo
Sistema S, Cursos de Especializagdo e Cursos Profissionalizantes, cursos
técnicos autorizados pelo Conselho de Educagéo do Rio Grande do Sul, e
APAES, matriculados em instituigbes de Ensino nos municipios de Pinto
Bandeira e Bento Gongalves, e, aqueles matriculados na Escola Famllia
Agricola da Serra Gaucha (EFASERRA).

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO DE PINTO BANDEIRA, aos sete dias do més de

junho de 2021. , _ .
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